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EXMO. SR. CONSELHEIRO FELIPE LOCKE CAVALCANTI – RELATOR DO 

PCA Nº 200910000017629 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO – AMEPE vem opor embargos de declaração à decisão proferida por V. Exa. 

nos autos do PCA nº 200910000017629 pelas razões adiante expostas. 

 A Associação Requerente postulou medida liminar para a suspensão de todas 

as remoções e promoções realizadas pelo egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco nas sessões 

administrativas dos dias 13 e 14 de abril do ano em curso, bem como das sessões futuras de 

julgamento de editais de promoção e de remoção. 

 V. Exa. acolheu a fundamentação da Requerente e deferiu “integralmente a 

medida de urgência pleiteada, nos exatos termos da inicial”, mas omitiu a palavra “promoção” da 

parte dispositiva decisão, o que certamente se constituiu mero erro de digitação. 

 Pelo exposto, vem a Requerente solicitar a V. Exa. que, corrigindo tal equívoco 

e omissão, faça inserir na parte dispositiva da decisão acima referida que a liminar alcança 

também os editais de promoção. 

Nestes termos. 
Pede deferimento. 

Recife, 30 de abril de 2009. 
 

 
EMANUEL BONFIM CARNEIRO AMARAL FILHO 

Presidente em exercício da AMEPE 
 


